
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRACINHA
ESTADO DE SÃO PAULO

( NPJ 67.662.007/0001-,10

PRo.IETO DE LEI MUNICIPAL N.'023, DE 08 DE SETE§,IT]RO DE2O2I)

"Estima a Receita e Ílxa a Despesa do Município de

Pracinha paÍa o Exercício de 2021 ".

O Sr. Maurilci Aparecido Dias da Silva. Prefcito do Mur.ricípio de Pracinha. Estado

de São Paulo, USANDO das atribuições que lhe são conferidas por Lei. FAZ SABER que a Câmil'a

Municipal aprovou em dois turnos regulares de discussão e votação e ele sanciona e promulga a

seguinte Lei,

DO ORÇAMENTO DO MUNICIPIO

Art. l: O Orçamento Geral do Município de Praciúa para o exercício de 2021 estima a Receita e Ílxa

a Despesa em R$ 12.227.000,00, (Doze milhões. setenta e sete mil reais).

DOS ORÇAMENTOS DOS PODERES EXECT]TIVO E LEGISLATIVO

Art.2: O Orçamento do Poder Executivo para o exercicio de 2021 estima a Receita cnt Rli

12.227.000.00, (Doze milhões. duzentos e vinte e sete mil reais) c fixa a Despesa para o Poder

Legislativo em I{§ 765.000,00 (setecentos e sessenta e cinco mil reais) e em Rli I 1.462.000.00 (onze

milhões. quatrocentos e sessenta e dois mil reais) para o Poder Executivo.

§ l- A Receita será realizada nrediante a arrecadaçào de lributos. rendas e outras Receilas (lorrcntes c

de Capital, na lorma da legislação em vigor. discriminada nos cluadros anexos. c()m o seguinte

desdobramcnto.

ESPECIFICAÇÃO VALOIT
I. RECEITAS CORRENTES 11.277.600,00
l 1 . lmpostos. taxas e coutribuiçõcs dc melhorias 259.1 00.00

I .1. Rcccita Patriuronial t6.000.(x)

L7.'franslàrências Comentes 13.988.(X)0.00

I 9. ( tutlas Receitrs ( orrcntcr t+.-i00.00

2. RECEITAS DE CAPITAL l-15.000,00

2.2. Alienação de Bens s.000.0t)

2.21. Transferências de Capital 1i0.000.00
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3. DEDLrÇOES DA RECEITA -2.185.600,00

12.227.OO0,00

§ 2: As Despesas dos Poderes Executivo e Legislativo serão

anexos integrantes desta Lei, obedecendo a classificação

rutureza ecônômica. distribuídas da seguinte maneira:

I. CLASSIFICAÇÃO INSTITUCIONAL

realizadas segundo a apresentação dos

institucional. luncional-programática e

II - CLASSIFICACÃO POR FUNCÃO
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ESPECIFICACÃO VALOR
Ol.()I _ CORPO LEGISLAI'IVO 277.000.00
01.02 - SECI{E'|ARIA DA CAMARA 488.000.00
02.01 GABINETE DO PREFEITO E DEPENDENCIAS 1.676.000.00
02.02 - FINANÇAS 736.s00.00
02.03 F-IINDO MLINICIPAL DA CRIANÇA E ADOLESCENT]I 106.000.00
02.04 _ SAUDE 2.985.090.00
02.05 IrNSIN-O I LTNDAMI-INTAL l-. ESPIICI^L r.7-+0.840.00
02.06 _ ENSINO MEDIO E SUPERIOR 182.000.00
02.07 ENSINO INFANTIL E CRECHE 6U3.000.00
O2.O[I - CI]I,TI IRA 55.000.00
02.09 _ PLANEJAMENTOS. OBRAS E SERVIÇOS GERAIS 2. I 62.5 10.00
02.10 SEnVIÇOS DE ES I [{AD.,\S l)E ROD^GENS ltl.50L).00
02.II -DESPORTOE LAZER 103.500.00
02.12 l-tlNI)O Ml,rN-ICIP,\L Dh ASSIST'IINC'lA SOCIAL 889.060-00
TOTAL 12.227.000,00

ESPECIFICAÇÀO VAI,OR
01. LEGISLATIVA 765.000.0t)
0+. ADMTNTS |RA('ÃO 2.212.500.00
08. ASSISTENCIA SOCIAL 995.060.00
10. SAUDE 2.985.090_00
12. EDUCAÇÃO 2.605.8:10.00
13. C]ULTT-IRA 55.000.00
I5. IJRBANISMO r.8lu.-510.00
I8. GESfÃO AMBIEN'IAI- 76.000.00
20. AGRICULI'LTRA 2(r{'i.000.00
26. TRANSPOITTL 1,r2.500.00
27. DIISPORI'O E LAZI]R 103.500.00
99. RESERVA DI] CON INGENCIA 200.000.0i)
TOTAI- 12.227.000.00
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III . CLASSIFICAÇÂO SEGUNDO A NATURI,ZA

-ESPECIFICAÇÃO VALOR
3.O.OO,OO _ DESPESAS C]ORII.ENTES r 1.60-3.3J0.00
3.1.90.00 - Pessoa.l c llncareos Sociais 6.976.240.00
3.3.90.00 - Outlas Despesas Correntes 4.627.100.00
4,O.OO.OO - DBSPESAS DE CAPITAL 123.660,00
4.4.90.00 - Investintentos 313.660.00
,{.(r.00 .00- Amortização da dír,icla I10.000.00
9.O.OO.OO - RESERVA DE CONTINGÊNCIA 200.000,00
9.9.99.00 - Rcsen'a tle contingôncia 200.000-00
TOTAL 12.227.000,00

Art. 3: Fica o Poder Executivo autorizado por meio de Decreto e 11os moldes do art. 165. §8" cla

Constituição Federal e do art. 7". I, da Lei Federal no 4.32011964. abrir crédi«rs adicionais

suplementares em até l50á (quinze por cento). com recursos decorrentes do excesso de arrecadaçâo,

Í. superávit Íinanceiro ou superávit orçalnentário.

Art. 4: A presente Lei vigorará durante o exercício de 2.021, a partir de 1' de janeiro. revogadas as

disposições em contrário.

Pracinha. 08 de seterrbro de 2020.

MAURILEI A ARECIDO DIAS DA SILVA
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MENSACEM AO PROJETO DE LEI N" 023/20, DE 08 DE SETEMBRO DE 2O2O

Ilmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal,

Srs. Vcreadores,

Tenho a honra de submeter à apreciação dessa Egrégia Casa de leis. o anexo Projeto clc

Lei que dispõe sobre o Orçamento Programa para o exercício financeiro de 2019 cm cunrprinrento zrtr

disposto do Arligo 165 da Constituição Federal e ao artigo 5' da Lei Conrplementar 10. de 04 de r.naio

de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal) e Lei n' 4.320.

O Projelo de Lei ora encaminhando, foi elaborado de acordo com os Programas de

Govemo estabelecidos no Plano Plurianual, Lei de Diretrizes Orçamentárias c novas exigências

contidas na Lei de Responsabilidade Fiscal. atendendo assim ao principio do equilíbrio orÇamentáÍio.

bem como todas as alterações na estrutura orçamenríria. advindas de Portarias da Secretaria do

Tesouro Nacional e demais legislações vigentes.

Por fim. esperando que este Projeto permita uma discussão democrática entre e\ecuti\o c

legislativo, é quc submeternos a vossa Excelência, a proposta orçamentária para o exercício de 202 l.

lembrando que o mesmo deverá ser devolvido para sanção até o encerramerÍo dos trabalhos

legislativos do exercício de 2020.

Aploveito a oportunidade para reiterar a vossa excelência os protestos de elevada estin.ra

e consideração.

Pracinha. 0S de setcmbro de 2010.

-l
ea

il
rl

i
1

MAURILEI ARECIDO DIAS DA SILVA
Prcteito Municipal

Avenida Francisco Gimenes. I 75 - Centro - CEP I 7790-000 - F one/Fax ( I 8) 3551- M I

pmpraci nha@hottnail.coln

I
L


